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PORTARIA N.º 537/2009                       

O Diretor Geral do Departamento Estadual de 

Trânsito do Estado do Acre –  

Reginaldo Luis Pereira Prates, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

N.º 1.169/95, que transformou o DETRAN/AC 

em Autarquia e dá outras providências, e, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar o Regulamento do 

DETRAN/AC de Educação para o Trânsito  nos termos do Anexo desta 

 

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de 

Publique-se  

Cumpra-se.  

 

Gabinete da Diretoria Geral, em Rio Branco/AC, 

de setembro de 2009. 

RREEGGIINNAALLDDOO  LLUUIISS  PPEERREEIIRRAA  PPRRAATTEESS  
Diretor Geral do DETRAN/AC 

: (068) 3226-4412 

                

O Diretor Geral do Departamento Estadual de 

 DETRAN/AC, 

, no uso de suas 

lhe são conferidas pela Lei 

1.169/95, que transformou o DETRAN/AC 

em Autarquia e dá outras providências, e,  

o Regulamento do I Prêmio 

s do Anexo desta 

Esta Portaria entra em vigor na data de 

oria Geral, em Rio Branco/AC, 
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REGULAMENTO DO I PRÊMIO DETRAN/AC DE EDUCAÇÃO PARA O 

 
 
 
1- OBJETIVO 
1.1 O prêmio Detran de Educação no trânsito será realizado nos dias 18 
de setembro de 2009, no período da Semana Nacional de Trânsito e tem como 
principal objetivo incentivar a produção de trabalhos nas escolas voltados ao 
tema trânsito. 
  
 
2. PARTICIPANTES 
2.1 Alunos (as) regularmente matriculados (as) em instituições de
nível básico (públicas ou privadas).
2.2 É vedada a participação dos (as) integrantes da comissão Julgadora, dos 
(as) servidores (as) e funcionários (as) terceirizados (as) do Departamento 
Estadual de Trânsito (Detran) e de seus parentes em até 
 
 
3. CATEGORIAS 
3.1 PRÉ-ESCOLA (4, 5 e 6 anos): 
em instituições de ensino públicas ou privadas.
3.1.1 Os (As) alunos (as) seis anos, matriculados no primeiro ano de ensino 
fundamental, deverão participar 
 
 
3.2 ENSINO FUNDAMENTAL
3.2.1 Subcategoria 1ª a 4ª séries (1º ao 5º anos): 
matriculados (as) em instituições públicas ou privadas.
3.2.2 Subcategoria 5ª a 8ª série (6º ao 9º anos): 
matriculados (as) em instituições de ensino públicas ou privadas.
 
 
3.3 ENSINO MÉDIO e EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJ A): 
(as) regularmente matriculados (as) em instituições de ensino públicas ou 
privadas. 
 
 
3.4 EDUCAÇÃO ESPECIAL: 
instituições de ensino públicas ou privadas.
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ANEXO ÚNICO 
 

REGULAMENTO DO I PRÊMIO DETRAN/AC DE EDUCAÇÃO PARA O 
TRÂNSITO 

O prêmio Detran de Educação no trânsito será realizado nos dias 18 
de setembro de 2009, no período da Semana Nacional de Trânsito e tem como 
principal objetivo incentivar a produção de trabalhos nas escolas voltados ao 

Alunos (as) regularmente matriculados (as) em instituições de
nível básico (públicas ou privadas). 

É vedada a participação dos (as) integrantes da comissão Julgadora, dos 
(as) servidores (as) e funcionários (as) terceirizados (as) do Departamento 
Estadual de Trânsito (Detran) e de seus parentes em até 3º grau.

ESCOLA (4, 5 e 6 anos): alunos (as) regularmente matriculados (as) 
em instituições de ensino públicas ou privadas. 

Os (As) alunos (as) seis anos, matriculados no primeiro ano de ensino 
fundamental, deverão participar da categoria 3.2. 

3.2 ENSINO FUNDAMENTAL  
3.2.1 Subcategoria 1ª a 4ª séries (1º ao 5º anos): alunos (as) regularmente 
matriculados (as) em instituições públicas ou privadas. 
3.2.2 Subcategoria 5ª a 8ª série (6º ao 9º anos): alunos (as) regularmente 

ulados (as) em instituições de ensino públicas ou privadas.

3.3 ENSINO MÉDIO e EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJ A): 
(as) regularmente matriculados (as) em instituições de ensino públicas ou 

3.4 EDUCAÇÃO ESPECIAL: alunos (as) regularmente matriculados (as) em 
instituições de ensino públicas ou privadas. 

: (068) 3226-4412 

REGULAMENTO DO I PRÊMIO DETRAN/AC DE EDUCAÇÃO PARA O 

O prêmio Detran de Educação no trânsito será realizado nos dias 18 à 25 
de setembro de 2009, no período da Semana Nacional de Trânsito e tem como 
principal objetivo incentivar a produção de trabalhos nas escolas voltados ao 

Alunos (as) regularmente matriculados (as) em instituições de ensino de 

É vedada a participação dos (as) integrantes da comissão Julgadora, dos 
(as) servidores (as) e funcionários (as) terceirizados (as) do Departamento 

3º grau. 

alunos (as) regularmente matriculados (as) 

Os (As) alunos (as) seis anos, matriculados no primeiro ano de ensino 

alunos (as) regularmente 

alunos (as) regularmente 
ulados (as) em instituições de ensino públicas ou privadas. 

3.3 ENSINO MÉDIO e EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJ A): alunos 
(as) regularmente matriculados (as) em instituições de ensino públicas ou 

e matriculados (as) em 
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4 . TRABALHOS, TEMAS E FORMATO DE APRESENTAÇÃO:
 
 
4.1 PRÉ-ESCOLA (4,5 e 6 anos)
Trabalho: elaboração de cartaz
Tema sugerido: Meu caminho para a escola
4.1.1 Apresentação: desenho colorido em cartolina ou papel cartão, tamanho 
66 cm x 50 cm, utilizando qualquer material permanente (tinta, lápis de cor, giz 
de cera). Não serão admitidos desenhos elaborados em computador, com 
colagens, decalques, logomarcas governamentais, log
governamentais, logomarcas dos promotores deste concurso e imagens 
registradas. Os desenhos poderão ser envidados enrolados ou dobrados.
 
 
4.2 ENSINO FUNDAMENTAL
4.2.1.1 SUBCATEGORIA 1ª A 4ª SÉRIE (1º AO 5º anos)
Trabalhos: produção artística
Tema Sugerido: Eu sou legal no trânsito!
4.2.1.1 Apresentação: 
tamanho A3 (297 mm x 410 mm), utilizando qualquer material permanente 
(tinta, lápis de cor, giz de cera). Não serão admitidos desenhos elaborados em 
computador, com logomarcas governamentais, com logomarcas dos 
promotores deste concurso e imagens registradas.
 
 
4.2.2 SUBCATEGORIA 5ª A 8ª SÉRIES (6º ao 9º anos)
Trabalhos: poesia 
Tema sugerido:Dê uma carona para a educação de Trân sito
4.2.2.1 Apresentação: a poesia deve ser escrita com letra legível ou digitada 
em um único lado da folha de papel, formato A4 (210 mm x 297 mm). Limite 
mínimo de 15 (quinze) e máximo de 20 (vinte) linhas, usando fonte Arial, 
tamanho 12, espaço entre linhas 1,5.
 
 
4.3 ENSINO MÉDIO E EJA
Trabalho: fotografia 
Temas sugeridos: Meu olhar para o trânsito
4.3.1 Apresentação: a fotografia deverá ser revelada em papel fotográfico, 
com formato padrão 20 cm X 25 cm ou 20 cm X 30cm, com ou sem margem, 
tendo resolução mínima de 3,2 mega
fotografia deve ser inédita, não podendo ser cópia ou adaptação de fotos já 
existentes, não deve ser dobrada ou enviada com clipes ou grampos e pode 
ser colorida ou preto e branco. 
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4 . TRABALHOS, TEMAS E FORMATO DE APRESENTAÇÃO:  

ESCOLA (4,5 e 6 anos)  
Trabalho: elaboração de cartaz  
Tema sugerido: Meu caminho para a escola  

desenho colorido em cartolina ou papel cartão, tamanho 
66 cm x 50 cm, utilizando qualquer material permanente (tinta, lápis de cor, giz 
de cera). Não serão admitidos desenhos elaborados em computador, com 
colagens, decalques, logomarcas governamentais, log
governamentais, logomarcas dos promotores deste concurso e imagens 
registradas. Os desenhos poderão ser envidados enrolados ou dobrados.

4.2 ENSINO FUNDAMENTAL  
4.2.1.1 SUBCATEGORIA 1ª A 4ª SÉRIE (1º AO 5º anos)  
Trabalhos: produção artística  

Sugerido: Eu sou legal no trânsito!  
4.2.1.1 Apresentação: pintura, colagem ou desenho em folha de papel, 
tamanho A3 (297 mm x 410 mm), utilizando qualquer material permanente 
(tinta, lápis de cor, giz de cera). Não serão admitidos desenhos elaborados em 
computador, com logomarcas governamentais, com logomarcas dos 
promotores deste concurso e imagens registradas. 

4.2.2 SUBCATEGORIA 5ª A 8ª SÉRIES (6º ao 9º anos)  

Tema sugerido:Dê uma carona para a educação de Trân sito  
a poesia deve ser escrita com letra legível ou digitada 

em um único lado da folha de papel, formato A4 (210 mm x 297 mm). Limite 
mínimo de 15 (quinze) e máximo de 20 (vinte) linhas, usando fonte Arial, 
tamanho 12, espaço entre linhas 1,5. 

ÉDIO E EJA 

Temas sugeridos: Meu olhar para o trânsito  
a fotografia deverá ser revelada em papel fotográfico, 

com formato padrão 20 cm X 25 cm ou 20 cm X 30cm, com ou sem margem, 
tendo resolução mínima de 3,2 mega-píxel no caso de captura digital. A 
fotografia deve ser inédita, não podendo ser cópia ou adaptação de fotos já 
existentes, não deve ser dobrada ou enviada com clipes ou grampos e pode 
ser colorida ou preto e branco.  

: (068) 3226-4412 

 

desenho colorido em cartolina ou papel cartão, tamanho 
66 cm x 50 cm, utilizando qualquer material permanente (tinta, lápis de cor, giz 
de cera). Não serão admitidos desenhos elaborados em computador, com 
colagens, decalques, logomarcas governamentais, logomarcas 
governamentais, logomarcas dos promotores deste concurso e imagens 
registradas. Os desenhos poderão ser envidados enrolados ou dobrados. 

pintura, colagem ou desenho em folha de papel, 
tamanho A3 (297 mm x 410 mm), utilizando qualquer material permanente 
(tinta, lápis de cor, giz de cera). Não serão admitidos desenhos elaborados em 
computador, com logomarcas governamentais, com logomarcas dos 

 
a poesia deve ser escrita com letra legível ou digitada 

em um único lado da folha de papel, formato A4 (210 mm x 297 mm). Limite 
mínimo de 15 (quinze) e máximo de 20 (vinte) linhas, usando fonte Arial, 

a fotografia deverá ser revelada em papel fotográfico, 
com formato padrão 20 cm X 25 cm ou 20 cm X 30cm, com ou sem margem, 

xel no caso de captura digital. A 
fotografia deve ser inédita, não podendo ser cópia ou adaptação de fotos já 
existentes, não deve ser dobrada ou enviada com clipes ou grampos e pode 
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4.4 EDUCAÇÃO ESPECIAL
Trabalho: mosaico 
Tema sugerido:Meios de locomoção
A técnica do mosaico consiste em um conjunto de fragmentos de várias cores e 
tamanhos, formando uma figura única.
 
 
4.4.1 Apresentação: o mosaico deverá ser apresentado em folha de papel, 
tamanho A3 (297 x 410 mm). 
computador, com logomarcas governamentais, com logomarcas dos 
promotores deste concurso e imagens registradas.
 
 
5  JULGAMENTO DOS TRABALHOS
Todos os trabalhos mencionados acima e participantes do I prêmio de 
educação para o trânsito do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do 
Acre – Detran, passarão por duas etapas de avaliação:
 
 
5.1 DA APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS: 
serão julgados pela equipe julgadora designada pelo Diretor Geral do
Detran/Ac, por meio de uma portaria, onde seus componentes serão 
responsáveis por excluir os trabalhos que estiverem em desacordo com as 
especificações contidas neste Regulamento. 
 
 
5.2 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
Após a apresentação dos trabalhos educativos
comissão julgadora do I prêmio de educação para o trânsito, deverá julgar os 
processos. 
 
 
5.3 DA PONTUAÇÃO 
 

CRITÉRIO
Adequação ao tema trânsito
Criatividade 
Originalidade 
Composição da produção artística 
Qualidade técnica dos materiais 
complementares 
Linguagem apropriada, técnica e clara
Relevância da abordagem na área do 
trânsito 
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4.4 EDUCAÇÃO ESPECIAL  

Tema sugerido:Meios de locomoção  
A técnica do mosaico consiste em um conjunto de fragmentos de várias cores e 
tamanhos, formando uma figura única. 

o mosaico deverá ser apresentado em folha de papel, 
tamanho A3 (297 x 410 mm). Não serão admitidos desenhos elaborados em 
computador, com logomarcas governamentais, com logomarcas dos 
promotores deste concurso e imagens registradas. 

5  JULGAMENTO DOS TRABALHOS  
Todos os trabalhos mencionados acima e participantes do I prêmio de 

ação para o trânsito do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do 
Detran, passarão por duas etapas de avaliação: 

5.1 DA APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS: os trabalhos apresentados 
serão julgados pela equipe julgadora designada pelo Diretor Geral do
Detran/Ac, por meio de uma portaria, onde seus componentes serão 
responsáveis por excluir os trabalhos que estiverem em desacordo com as 
especificações contidas neste Regulamento.  

5.2 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
Após a apresentação dos trabalhos educativos voltados para o trânsito a 
comissão julgadora do I prêmio de educação para o trânsito, deverá julgar os 

CRITÉRIO PONTUAÇÃO
Adequação ao tema trânsito 0 à 10 pontos

0 à 10 pontos
0 à 10 pontos

Composição da produção artística  0 à 10 pontos
Qualidade técnica dos materiais 0 à 10 pontos

Linguagem apropriada, técnica e clara 0 à 10 pontos
Relevância da abordagem na área do 0 à 10 pontos

: (068) 3226-4412 

A técnica do mosaico consiste em um conjunto de fragmentos de várias cores e 

o mosaico deverá ser apresentado em folha de papel, 
Não serão admitidos desenhos elaborados em 

computador, com logomarcas governamentais, com logomarcas dos 

Todos os trabalhos mencionados acima e participantes do I prêmio de 
ação para o trânsito do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do 

os trabalhos apresentados 
serão julgados pela equipe julgadora designada pelo Diretor Geral do 
Detran/Ac, por meio de uma portaria, onde seus componentes serão 
responsáveis por excluir os trabalhos que estiverem em desacordo com as 

voltados para o trânsito a 
comissão julgadora do I prêmio de educação para o trânsito, deverá julgar os 

PONTUAÇÃO 
0 à 10 pontos 
0 à 10 pontos 
0 à 10 pontos 
0 à 10 pontos 
0 à 10 pontos 

0 à 10 pontos 
0 à 10 pontos 
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5.4 Os candidatos serão ordenados
decrescente da nota final, definida como sendo a soma total de pontos 
atribuídos a cada critério de avaliação acima especificado.
 
5.5 Em caso de empate de pontuação entre dois ou mais participantes, caberá 
às comissões Julgadoras decidirem, por meio de voto aberto, qual o trabalho a 
ser classificado, conforme os critérios de julgamento especificados neste 
regulamento. 
 
 
6. COMISSÃO JULGADORA
 
6.1 Será constituída 1 (uma) comissão julgadora, para avaliar os trabalhos 
apresentados.  
6.2 A comissão julgadora será presidida e instituída pelo Diretor Geral do 
Detran/Ac e integradas por 01 membro do Juizado de trânsito, 01 (um) membro 
da Rbtrans, 01 (um) membro do Detran e 01 (um) membro do Ciatran, para 
avaliar os trabalhos desenvolvidos.
 
6.3 Poderão ser convidados, a critério do Diretor Geral do Detran/Ac, 
profissionais da área de educação, de trânsito, artista, escritores, professores 
universitários, músicos e outros profissionais com afinidade à categoria.
 
6.4 A comissão julgadora analisará e pontuará os trabalhos segundo os 
critérios técnicos definidos no item 5.3 deste regulamento, contribuindo para a 
classificação dos trabalhos, e identificando e 
premiados. 
 
6.5 Os trabalhos da comissão julgadora será considerado honoríficos, não 
ensejando qualquer forma de remuneração.
 
6.6 A decisão da comissão julgadora sobre a escolha dos trabalhos vencedores 
será soberana e irrevorivel, podendo, inclusive, decidir pela não atribuição de 
prêmios a trabalhos apresentados que não atinjam o mínimo de 20 pontos no 
total da pontuação estabelecida nos critérios de julgamento contidos no item 
5.3. 
 
 
7. PREMIAÇÃO 
 
7.1 Os prêmios serão assim distribuídos
 
1º  lugar: 
2º  lugar: 
3º  lugar 

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE 
DEPARTAMENTO ESTADUA L DE TRÂNSITO 
DIRETORIA GERAL  

 
Branco - Estado do Acre.  PABX: (068) 3226-2546 Ramal: 2014 Fax: (068) 3226

 

Os candidatos serão ordenados e classificados segundo a ordem 
decrescente da nota final, definida como sendo a soma total de pontos 
atribuídos a cada critério de avaliação acima especificado. 

Em caso de empate de pontuação entre dois ou mais participantes, caberá 
gadoras decidirem, por meio de voto aberto, qual o trabalho a 

ser classificado, conforme os critérios de julgamento especificados neste 

6. COMISSÃO JULGADORA  

Será constituída 1 (uma) comissão julgadora, para avaliar os trabalhos 

A comissão julgadora será presidida e instituída pelo Diretor Geral do 
Detran/Ac e integradas por 01 membro do Juizado de trânsito, 01 (um) membro 

membro do Detran e 01 (um) membro do Ciatran, para 
avaliar os trabalhos desenvolvidos. 

Poderão ser convidados, a critério do Diretor Geral do Detran/Ac, 
profissionais da área de educação, de trânsito, artista, escritores, professores 

músicos e outros profissionais com afinidade à categoria.

A comissão julgadora analisará e pontuará os trabalhos segundo os 
critérios técnicos definidos no item 5.3 deste regulamento, contribuindo para a 
classificação dos trabalhos, e identificando e elegendo os trabalhos que serão 

Os trabalhos da comissão julgadora será considerado honoríficos, não 
ensejando qualquer forma de remuneração. 

A decisão da comissão julgadora sobre a escolha dos trabalhos vencedores 
vorivel, podendo, inclusive, decidir pela não atribuição de 

prêmios a trabalhos apresentados que não atinjam o mínimo de 20 pontos no 
total da pontuação estabelecida nos critérios de julgamento contidos no item 

assim distribuídos 

: (068) 3226-4412 

e classificados segundo a ordem 
decrescente da nota final, definida como sendo a soma total de pontos 

Em caso de empate de pontuação entre dois ou mais participantes, caberá 
gadoras decidirem, por meio de voto aberto, qual o trabalho a 

ser classificado, conforme os critérios de julgamento especificados neste 

Será constituída 1 (uma) comissão julgadora, para avaliar os trabalhos 

A comissão julgadora será presidida e instituída pelo Diretor Geral do 
Detran/Ac e integradas por 01 membro do Juizado de trânsito, 01 (um) membro 

membro do Detran e 01 (um) membro do Ciatran, para 

Poderão ser convidados, a critério do Diretor Geral do Detran/Ac, 
profissionais da área de educação, de trânsito, artista, escritores, professores 

músicos e outros profissionais com afinidade à categoria. 

A comissão julgadora analisará e pontuará os trabalhos segundo os 
critérios técnicos definidos no item 5.3 deste regulamento, contribuindo para a 

elegendo os trabalhos que serão 

Os trabalhos da comissão julgadora será considerado honoríficos, não 

A decisão da comissão julgadora sobre a escolha dos trabalhos vencedores 
vorivel, podendo, inclusive, decidir pela não atribuição de 

prêmios a trabalhos apresentados que não atinjam o mínimo de 20 pontos no 
total da pontuação estabelecida nos critérios de julgamento contidos no item 
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8.  CERIMÔNIA DE PREMIAÇÃO
8.1 As escolas premiadas em 1º, 2º e 3º lugares, receberão os prêmios no dia 
25 de setembro de 2009, das mãos da Diretoria Geral do Detran e de 
instituições parceiras no Teatro 
 
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Os trabalhos deverão ser apresentados aos membros da equipe julgadora 
no dia e hora determinado conforme estabelecido pelo Diretor Geral do 
Detran/Ac. 
9.2 Todos os trabalhos apresentados deverão ser
A veracidade da autoria é de responsabilidade do (a) participante. Caso a 
comissão julgadora detecte  alguma cópia de outro trabalho já apresentado (no 
todo ou em partes) sem referência à fonte, o trabalho será automaticame
desclassificado. 
9.3 O Detran/Ac não se pronunciará sobre qualquer decisão adotada pela 
comissão julgadora soberana ao julgamento e sobre a classificação dos 
trabalhos apresentados por cada escola.
9.4 O presente regulamento poderá ser alterado e/ou o 
cancelado, sem aviso prévio, por motivo de força maior ou por qualquer fator 
ou motivo imprevisto que esteja fora do controle do Detran e que comprometa o 
concurso de forma a impedir ou modificar substancialmente a condução deste 
como originalmente planejado.
9.5 Eventuais casos omissos neste Regulamento serão analisados pela 
Comissão Julgadora instituída pelo Diretor Geral do Detran/Ac, não cabendo 
direito a recursos, a qualquer título, sobre sua decisão.
9.6 As opiniões e as posições 
responsabilidade de seus autores e seus conteúdos não expressam, 
necessariamente, as idéias e opiniões do Detran/Ac.
9.7 Eventuais dúvidas relacionadas a este concurso e seu Regulamento podem 
ser esclarecidas excl
www.detran.ac.gov.br 
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8.  CERIMÔNIA DE PREMIAÇÃO  
As escolas premiadas em 1º, 2º e 3º lugares, receberão os prêmios no dia 

25 de setembro de 2009, das mãos da Diretoria Geral do Detran e de 
instituições parceiras no Teatro Plácido de Castro, às 8:00 h. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os trabalhos deverão ser apresentados aos membros da equipe julgadora 

no dia e hora determinado conforme estabelecido pelo Diretor Geral do 

Todos os trabalhos apresentados deverão ser de autoria do (a) participante. 
A veracidade da autoria é de responsabilidade do (a) participante. Caso a 
comissão julgadora detecte  alguma cópia de outro trabalho já apresentado (no 
todo ou em partes) sem referência à fonte, o trabalho será automaticame

O Detran/Ac não se pronunciará sobre qualquer decisão adotada pela 
comissão julgadora soberana ao julgamento e sobre a classificação dos 
trabalhos apresentados por cada escola. 

O presente regulamento poderá ser alterado e/ou o concurso suspenso ou 
cancelado, sem aviso prévio, por motivo de força maior ou por qualquer fator 
ou motivo imprevisto que esteja fora do controle do Detran e que comprometa o 
concurso de forma a impedir ou modificar substancialmente a condução deste 

originalmente planejado. 
Eventuais casos omissos neste Regulamento serão analisados pela 

Comissão Julgadora instituída pelo Diretor Geral do Detran/Ac, não cabendo 
direito a recursos, a qualquer título, sobre sua decisão. 

As opiniões e as posições expressas nos trabalhos inscritos serão de 
responsabilidade de seus autores e seus conteúdos não expressam, 
necessariamente, as idéias e opiniões do Detran/Ac. 

Eventuais dúvidas relacionadas a este concurso e seu Regulamento podem 
ser esclarecidas exclusivamente por meio do endereço eletrônico: 

RREEGGIINNAALLDDOO  LLUUIISS  PPEERREEIIRRAA  PPRRAATTEESS  
Diretor Geral do DETRAN/AC 

 

: (068) 3226-4412 

As escolas premiadas em 1º, 2º e 3º lugares, receberão os prêmios no dia 
25 de setembro de 2009, das mãos da Diretoria Geral do Detran e de 

Os trabalhos deverão ser apresentados aos membros da equipe julgadora 
no dia e hora determinado conforme estabelecido pelo Diretor Geral do 

de autoria do (a) participante. 
A veracidade da autoria é de responsabilidade do (a) participante. Caso a 
comissão julgadora detecte  alguma cópia de outro trabalho já apresentado (no 
todo ou em partes) sem referência à fonte, o trabalho será automaticamente 

O Detran/Ac não se pronunciará sobre qualquer decisão adotada pela 
comissão julgadora soberana ao julgamento e sobre a classificação dos 

concurso suspenso ou 
cancelado, sem aviso prévio, por motivo de força maior ou por qualquer fator 
ou motivo imprevisto que esteja fora do controle do Detran e que comprometa o 
concurso de forma a impedir ou modificar substancialmente a condução deste 

Eventuais casos omissos neste Regulamento serão analisados pela 
Comissão Julgadora instituída pelo Diretor Geral do Detran/Ac, não cabendo 

expressas nos trabalhos inscritos serão de 
responsabilidade de seus autores e seus conteúdos não expressam, 

Eventuais dúvidas relacionadas a este concurso e seu Regulamento podem 
usivamente por meio do endereço eletrônico: 


